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Mensagem à Câmara nº. 038/2023 

 

Paraty, 10 de novembro de 2023 

À sua Excelência o Senhor 

Paulo Sérgio Conceição dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal de Paraty 

 

Assunto: Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder, abertura de Crédito Adicional 

Especial”.  

 

Senhor Presidente; 

 

Pela presente mensagem encaminho à esta Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei que “Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a proceder, abertura de Crédito Adicional Especial”. 

  

O Projeto de Lei em questão faz-se mister ao entendimento desta Municipalidade para atender as 

demandas da Administração Direta, haja vista a necessidade de adequação de recursos próprios para cobertura 

de déficit. 

 

Ressalta-se que o referido P.L. foi elaborado de forma específica, em consonância com o que dispõe a Lei 

Orçamentária Anual, a Lei Federal nº. 4.320/64 e suas alterações, com base no Plano Plurianual 2022/2025, tendo 

como objetivo principal contemplar com a máxima abrangência obedecer às normas constitucionais em vigor e à 

legislação pertinente, particularmente à Lei Federal nº 4.320/64, à Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e à Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município, bem como às instruções e portarias 

reguladoras editadas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e pelo Ministério da Fazenda. 

 

Face ao exposto solicito aos Nobres Edis, a apreciação e votação do projeto enunciado de forma 

URGENTE, URGENTÍSSIMA por tratar-se de matéria de relevância e grande interesse público. 

 

Cordialmente; 

 

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL 

PREFEITO DE PARATY 
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PROJETO DE LEI Nº. ________/2023 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder Abertura de 
Crédito Adicional Especial”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARATY, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 
 
Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito adicional 

especial no valor de R$ 8.896.000,00 (oito milhões oitocentos e noventa e seis mil). 

 

Art. 2º - O recurso de que trata o artigo 1º será distribuído pelas dotações orçamentárias a seguir: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

61–1704.079.002– 3.3.90.46.00– 04.122.0101.2201– Auxílio Alimentação – R$ 3.000.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

445–1704.079.002–3.3.90.39.00–15.452.0133.1754–OutrosServ.Terceiro–PJ – R$ 1.435.000,00 

420–1704.079.002–3.3.90.39.00–15.122.0101.2201–OutrosServ.Terceiro–PJ – R$ 1.226.000,00 

443–1704.079.002–4.4.90.51.00–15.452.0133.1752–Obras e Instalações – R$ 258.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

137–1573.083.008–3.3.90.39.00–12.361.0108.1747–OutrosServ.Terceiro–PJ – R$ 670.000,00 

161–1573.083.008–3.3.90.39.00–12.361.0108.2281–OutrosServ.Terceiro–PJ – R$ 186.000,00 

146–1573.083.008–3.3.90.30.00–12.361.0108.2278–Material de Consumo – R$ 1.739.000,00 

916–1573.083.008–3.3.90.30.00–12.361.0108.2281–Material de Consumo – R$ 382.000,00 

 

Art. 3º - O recurso necessário à cobertura do credito ora autorizado é oriundo de superávit 

financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício de 2022 no valor de R$ 
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5.919.000,00 e Excesso de arrecadação apurado no Exercício de 2023 no valor de R$ 

2.977.000,00. Objetivando a implantação de políticas públicas. 

Art. 4º - O crédito ora autorizado não servirá de base para distribuição de recursos, repasses ou 

outras transferências. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrario 

 
Prefeitura de Paraty, em XX de XXXXXXXXXX de 2023 

 
 

IZAQUES MERENDAS CORDEIRO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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RUA JANGO PADUA, TERMINAL RODOVIARIO AGILIO RAMOS, 2Âº ANDAR

PARATY/RJ - CEP 23.970-000

CNPJ: 29.172.475/0001-47 | FONE: (24) 3371-6527
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Mensagem à tâmara nô.034/Ê023

A sua Excelência o Senhar
Paulc SÉrglo ConeeiÇâÕ dos §antos
Presidente da t*nrara hr'lunicipal de Faraty

Paraty, 14 de seteffihr* d* 2023 
I
I

Assunto: Pro.ieto cle Lei que "Altera a Lei l\{uniçipal nr. 2.414 de 18 de a&r# de l#?.3. lei de
í'tü

qulras prc!/idênçlêç .

§enhor Presidente.

Pela presente m*nsaÇem encâR1i*ho a *sta Egrêçia Casa Legislativa c Projeto d* Lei qr-le
rIaa Lel

na ám$lfo da fi,,Íuníçi»alde ÁssrsÍência Soçia! * da *ravidânçias".

ü Projeto de Lei enr qr:estâo laa-se n"'rister *ô enteírdimento desta Í",/*nicipafidade hajx vista
a últin,a revisão n*r*ratlva que trata de c*ncessão de bet:efÍctos ev*nt{"}ais.

A Lei em vigor, 2.41ü12ü23, pcr equivocc Rão cortenrplou o auxíiio r"nat*riat de constr*ção
üorfiCI era prevr*l* anteriorm*nte na Lei l!§r-rnicipal n". 2.'13ü. de 28 d* <jezembro de ÊÜ17.

F*ce ao exp*sto s+íicito aos Nobres Edis, a apreciaçâo e,;olaÇão do pt*jeto enuv':ctado de
Íorma URGÉNTE, Unç=*fíSSlm* pcr tratar-se de matéria de relerráncia e grancle interesse
púbiico.

C*rdialrnent*,

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL
PREFEITO DE PARATY
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PRÕJETO DE L=I NO

"Alt*ra a Let h4unicipaí nü.2.41Ü de"Í8 de aÕrl de ?Ü23. Lei de

üarcessão de Eenetiçlos Erenf*ais, ttç âttttltito da Politiça

*,4u*lt:ipalde Ássrstênçla §ocia t e ttá ouf/'âs prou'tdências".

ü PREFEITO DO MN.JNICiPIO D= PARATY, Estado do Rio de Janeir§, nÕ uso ele suas

atribuiçôes leEais faz saber qlre â üárnara lr,,luniçipal APRÜVOU e err §ANCIONO a segr:inte

f oi'

Art, 1ô - lnclui no artigo 5* cia Lei Municipal nn 2.4''í0 de 18 de abril de 2Ü23, o irlciso Xl, rom

a seguinte red*çáo:

t.l

Xl - Auxílio nrater"ia[ de canstruçâo

Art. 2§ - CI auxíllo material de *onstruçâo sera concedido aquele lndivírJrra ou farnília em

situação de rlsca cu vulnerabilie.lade que teve sua moradia danificada, destruída ou interditada

enr função rle deslizamenl*s, inr-rndaçÕes, desastres naturais, ou qualqr:er outra int*mp*írie

qLre irnpeça a utilizaçàn regutar"do inró,"rel, Deve-se considerar a prioridadc pâra aquisiçáa do

materiat cle construçâo os *ontratarlos pela Secretaria Ílunicipal de Assist,ância §ocial e
Direitos Hunranos. Podendo requeler:

I * Residentes e don:iciiiados no nrunicÍpio de Paratyl

ll- Fanrílias vítimas de infortunio púrblico {enchentes, incêr:dios, desabatnentos e oulrosJ, ou

qualquer outra int*rnpêrie que impeça a utilizaçâo reEular do imovel, assin: r**onhecidos pela

adrrinistraçáo murricipal :

lll - Em am,bos üs üãsos deverá ser ãpresêntada os den'rais documentos exigidos no § 2â da

Ar"tigo 4o, da Lei fu4Lrnicipal ns 2.41Ü rJe 1ts de ahril de 2Ü23'
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lV - çu* os usuãrios estejãft ôâdãstr*dôs pr*viân"1entÊ nâ §ecrelaria h4unicipalde Assi*tência

Social ê Desenvolvinrenta Sç*ial;

§ 1" - O aLrxÍlio n"jâteriâl de constrr:ção reÍere-§e â: Areial Cinrento CPill 40RS 50 kEl Cal para

fulassa: Perira Brita nú 1, Tijnlo 1SxlSxüS Cerâmica, Telha de Atrianto 2,44xÜ,5Üxü"il'{nrnr,

Porta Folha Lisa Pinturâ 2,10x0,8ü cüm bâterite, Jarrela de Veneziana rJe 1"2Üx1.*ü com

batente e híadeirite Resir"rado 10nrm de 1 ,'1CIx2,20:

§ 2o - Âs den:an<Jas clLre não estiverem acima contempladas poderão ser atendidas, desde

que avaliadas previanrenle e tendo cÕmo pri*ridade os materiais cortratadas pela Secretarix

lv:lunicipat de Assistência §ocial e Direitos Humanos:

Art, 3o - Esta l-ei entra erx vigor na dâtâ de sua pui:licação

Prefeitur* de Paraty, enl xx de xxxxx de 2023
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

cÂnn,q,nA, MUNICIPAT DE PARATY

pARATy - cIDADE msrórucl - MoNUMENTo NACIoNAL

ASSESSoRn ruRÍnrca

PARECER

EMENTA: PROJETO DE LEI N" 084/202S. NTSPÔE SOBRE A ALTERAR A LEI 2.4IOI23,LW
DE coNcEssÃo DE BENEFÍcros EvENTUATS, No Ânrnrro n.r. porÍucA MUNICIpAL
DE AssrsrÊucra socrAr- n nÁ ourRAS pnovrnÊNCIAS.

C ONSTITUCIONALIDADE/LE GALIDAD E .

1. Relatório

Trata-se de solicitação de parecer jurídico encaminhado a esta assessoria jurídica referente ao Projeto
de Lei n" 08412023 de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe sobre a alterar alei 2.410/23, dispõe
sobre a alterar alei2.4l0l23,Lei de concessão de beneflcios eventuais, no âmbito dapolítica rnunicipal
de assistência social e dá outras providências..

É o relatório

2. Fundamentação

O presente Projeto de Lei cria política pública local, afim de corrigir a Lei que conforme
mensagem 034123, incorreu em erro ao não cntemplar o referido auxílio, e demais Temas apontados

na justificativa.

A competência legislativa dos Municípios para iegislar sobre matéria de interesse local está

previstano aft. 30, incisos I e II, da Constituição Federal de 1988 -CFS8.

No presente caso, a iniciativa é do chefe do Poder Executivo, para legislar sobre a matéria, nos

termos da Lei Orgânica:

Obsenrar-se que o entendimento dos Tribunais é pacífico quanto à iniciativa privativa do Chefe
do Poder Executivo para legislar sobre a proteção aos direitos fundamentais e aos princípios contidos no

arÍ. 37 da CF/S8, não havendo vício de iniciativa legislativa, ademais, refere-se a prestação de serviço
público garantido em Lei.

Portanto, verifica-se que o r. Projeto está de acordo com o ordenamento juríclico,sobretuclo

corn o direito social, nos termos da CFS8, redação dada pela Emenda Constitucional no 90, de 15 de

Setembro de 2015.

EMENDA CONSTITUCIONAL NO . DE 15 DE SETEMBRO DE 2015

o traRçrrq[üftrngJaauog tu@rdúêSêftÀdmattrsH dqde e a
infância, a assistência aos desamparffioHÍÉtsflrÊft a desta Gonstitu iÇão."

rxt
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Ante o exposto, nos teflnos do artigo 77 do Regimento Intemo da Cârnara Municipal de Paraty,
consignando a natureza opinativa e não vinculante deste pareceÍ, opina-se pela
CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE do r. Projeto. É o parecer. SMJ.

Paraty,22 de setembro de 2023

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

cÂuana MUNICIPAL DE PARATY

PARATY - CIDADE HISTÓRICA. MONUMENTO NÀCIONAL &"

Dessa fotma, verifica-se que há compatibilidade f'omal e material do r. Projeto com o
ordenamento jurídico

2. Conclusão

Oswaldo Carlos de Ávila Júnior
Advogado Geral da Càmara Municipal de Paraty

Matrícula n' 489

Autenticar documento enr /autenticidade
com o identificador 31003300350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 40, ll

da Lei 14.063/2020.
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#629814 / 2023 - Regulamentação (Leis/Decretos) - Projeto de Lei

De: MATHEUS OTÁVIO ALVES DOS SANTOS
Para: CAMARA MUNICIPAL DE PARATY
Data: 06 de dezembro de 2023 às 11:13

Para as devidas adequações.
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#729814 / 2023 - Regulamentação (Leis/Decretos) - Projeto de Lei

De: CAMARA MUNICIPAL DE PARATY
Para: MATHEUS OTÁVIO ALVES DOS SANTOS
Data: 29 de dezembro de 2023 às 15:01

ENCAMINHAMOS O PL 103/23, APROVADO POR ESTA CASA DE LEIS NA 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 29/12/23,
PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS.

Anexo(s)
projeto_lei_103_29122023.pdf
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#829814 / 2023 - Regulamentação (Leis/Decretos) - Projeto de Lei

De: MATHEUS OTÁVIO ALVES DOS SANTOS  Tramitado

Para: Reserva Orçamentaria
Data: 29 de dezembro de 2023 às 15:39

Para elaboração do Decreto nº. 129, de 29 de dezembro de 2023.

Anexo(s)
Lei 2.472 de 2023 - abertura de crédito.pdf

FlowDocs: 29814 / 2023 - Regulamentação (Leis/Decretos) - Projeto de Lei     21/27Fls.     21/27



 

 

P
Á

G
IN

A
 1

 

LEI Nº. 2.472/2023 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder Abertura de 
Crédito Adicional Especial”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARATY, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 
 
Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito adicional 

especial no valor de R$ 8.896.000,00 (oito milhões oitocentos e noventa e seis mil). 

 

Art. 2º - O recurso de que trata o artigo 1º será distribuído pelas dotações orçamentárias a seguir: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

61–1704.079.002– 3.3.90.46.00– 04.122.0101.2201– Auxílio Alimentação – R$ 3.000.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

445–1704.079.002–3.3.90.39.00–15.452.0133.1754–OutrosServ.Terceiro–PJ – R$ 1.435.000,00 

420–1704.079.002–3.3.90.39.00–15.122.0101.2201–OutrosServ.Terceiro–PJ – R$ 1.226.000,00 

443–1704.079.002–4.4.90.51.00–15.452.0133.1752–Obras e Instalações – R$ 258.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

137–1573.083.008–3.3.90.39.00–12.361.0108.1747–OutrosServ.Terceiro–PJ – R$ 670.000,00 

161–1573.083.008–3.3.90.39.00–12.361.0108.2281–OutrosServ.Terceiro–PJ – R$ 186.000,00 

146–1573.083.008–3.3.90.30.00–12.361.0108.2278–Material de Consumo – R$ 1.739.000,00 

916–1573.083.008–3.3.90.30.00–12.361.0108.2281–Material de Consumo – R$ 382.000,00 

 

Art. 3º - O recurso necessário à cobertura do credito ora autorizado é oriundo de superávit 

financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício de 2022 no valor de R$ 

5.919.000,00 e Excesso de arrecadação apurado no Exercício de 2023 no valor de R$ 

2.977.000,00. Objetivando a implantação de políticas públicas. 
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Art. 4º - O crédito ora autorizado não servirá de base para distribuição de recursos, repasses ou 

outras transferências. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrario 

 
Prefeitura de Paraty, em 29 de dezembro de 2023 

 
 

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL 
PREFEITO DE PARATY 
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MUNICIPIO DE PARATY

RUA JANGO PADUA, TERMINAL RODOVIARIO AGILIO RAMOS, 2Âº ANDAR

PARATY/RJ - CEP 23.970-000

CNPJ: 29.172.475/0001-47 | FONE: (24) 3371-6527

CÓDIGO DE ACESSO

DC1E3459F45547FF8F5620C025BCC3C8

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://paraty.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/DC1E3459F45547FF8F5620C025BCC3C8
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#1029814 / 2023 - Regulamentação (Leis/Decretos) - Projeto de Lei

De: Reserva Orçamentaria  Tramitado

Enviado por: ERENICE DE CASTRO VIEIRA (erenice)
Para: Legislativo - SEG
Data: 29 de dezembro de 2023 às 16:02

Encaminho o Decreto 129/23 para assinatura e Publicação.

---

Erenice Vieira

Anexo(s)
Dec. 129-2023- Abertura de Crédito - finanças - folha.pdf

FlowDocs: 29814 / 2023 - Regulamentação (Leis/Decretos) - Projeto de Lei     25/27Fls.     25/27



 

 

DECRETO Nº 129/23, de 29 de dezembro de 2023. 
 

O Prefeito Municipal de Paraty, usando das suas atribuições legais, em especial no que prevê 
a Lei Municipal 2.472/23. 
 

DECRETA 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional especial no valor de R$ 8.896.000,00 (oito milhões oitocentos e noventa e seis 

mil). 

Artigo 2º - O recurso de que trata o artigo 1º será distribuído pelas dotações orçamentárias 

a seguir: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

61–1704.079.002– 3.3.90.46.00– 04.122.0101.2201– Auxílio Alimentação – R$ 3.000.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

445–1704.079.002–3.3.90.39.00–15.452.0133.1754–OutrosServ.Terceiro–PJ – R$ 1.435.000,00 

420–1704.079.002–3.3.90.39.00–15.122.0101.2201–OutrosServ.Terceiro–PJ – R$ 1.226.000,00 

443–1704.079.002–4.4.90.51.00–15.452.0133.1752–Obras e Instalações – R$ 258.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

137–1573.083.008–3.3.90.39.00–12.361.0108.1747–OutrosServ.Terceiro–PJ – R$ 670.000,00 

161–1573.083.008–3.3.90.39.00–12.361.0108.2281–OutrosServ.Terceiro–PJ – R$ 186.000,00 

146–1573.083.008–3.3.90.30.00–12.361.0108.2278–Material de Consumo – R$ 1.739.000,00 

916–1573.083.008–3.3.90.30.00–12.361.0108.2281–Material de Consumo – R$ 382.000,00 

 

Artigo 3º - O recurso necessário à cobertura do credito ora autorizado é oriundo de 

superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício de 2022 no valor 

de R$ 5.919.000,00 e Excesso de arrecadação apurado no Exercício de 2023 no 

valor de R$ 2.977.000,00. Objetivando a implantação de políticas públicas. 

 

Artigo 4º - O crédito ora autorizado não servirá de base para distribuição de recursos, 

repasses ou outras transferências. 

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as 

disposições em contrario. 

 

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL 

PREFEITO 
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MUNICIPIO DE PARATY

RUA JANGO PADUA, TERMINAL RODOVIARIO AGILIO RAMOS, 2Âº ANDAR

PARATY/RJ - CEP 23.970-000

CNPJ: 29.172.475/0001-47 | FONE: (24) 3371-6527

CÓDIGO DE ACESSO

2AA9C4CCA1594CBFBCCF7935233BADB4

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://paraty.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/2AA9C4CCA1594CBFBCCF7935233BADB4
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